Material didático

6.5. Do Lenocínio e do tráfico de mulheres (Arts.227-232)


Latim: Lenocinium-i, tráfico de escravos. 


6.5.1. Mediação para servir à lascívia de outrem


Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem:


Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.


§ 1°. Se a vítima é maior de catorze e menor de dezoito anos, ou se o agente é seu ascendente, descendente, marido, irmão, tutor ou curador ou pessoa a que esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda:


Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.


§ 2°. Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:


Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência.


§ 3°. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.


Suspensão condicional do processo: Cabe no caput (art.89-L.9099/95)


Objeto jurídico:  A moralidade pública sexual.


Sujeitos ativo e passivo: Qualquer pessoa sem distinção de sexo.


Tipo objetivo:  A ação típica é induzir significando: incutir, persuadir, convencer, levar, mover. Quanto a pessoa que é induzida o dispositivo registra apenas alguém independente de sexo ou idade (quando maior de 14 e menor que 18 anos enquadra-se na figura qualificada do parágrafo 1°, 1ª parte. Quanto a moralidade da vítima (alguém) também não há restrições em geral sendo questionada a possibilidade de  induzir pessoa já corrompida ou prostituta. Comungam Heleno Fragoso e Magalhães Noronha salientando que “devemos exigir seja completa a corrupção do ofendido para não haver crime”

O induzimento visa a satisfazer a lascívia, ou seja, a sensualidade, a concupiscência, a libidinagem, por meio de qualquer ato ou prática libidinosa. A lascívia a ser satisfeita é a de outrem, isto é, de terceira pessoa, embora o agente também possa participar diretamente da satisfação da luxúria alheia. Não se exige especial motivo do agente para satisfazer a lascívia de outrem, mas, se houver fim de lucro, resultará na figura qualificada prevista no § 3°.


Na hipótese de participação apenas acessória ou secundária em outros delitos contra os costume (213-estupro, 214-atentado violento ao pudor, 217-sedução), não sendo o auxílio ao próprio ato de consumação do outro crime, poderá incidir a figura simples ou qualificada deste artigo 227, afastando a regra geral do artigo 29 do Código Penal. 

Ocorrendo de o destinatário estuprar a vítima aí decorrem duas diferentes conseqüências: a) se o aliciador agiu com dolo direto (queria o desfecho) ou com dolo eventual (não se importe com sua ocorrência) deverá responder como partícipe do estupro, ficando o lenocínio absorvido em face do princípio da consunção; b) se houve culpa em relação ao crime de estupro, o agente responde apenas pelo lenocínio, diante da impossibilidade de participação culposa em crime doloso. A previsão é insuficiente requer o dolo específico querer tal desfecho ou não se incomodar com sua ocorrência.

Tipo subjetivo: Dolo e elemento subjetivo do tipo constituído pelo especial fim de satisfazer a luxúria alheia.

Consuma-se com a efetiva satisfação da luxúria de outrem, independentemente do terceiro conseguir o “gozo genésico” (Noronha-1995).  

Admite-se a tentativa porém com  muita cautela no seu reconhecimento.

Se a finalidade é levar a vítima à prostituição é o caso do artigo 228-CP.

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Qualificadora pela idade da vítima (§ 1º, 1ª parte): Se a vítima é maior de 14 e menor que 18 anos, a pena é de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. Se a vítima for menor de 14 anos, será caso de presunção de violência (CP, art.224), cuja regra é aplicável por expressa disposição do art. 232, tipificando-se, desta forma, a qualificadora do § 2º deste artigo 227.
Qualificadora pela autoridade do agente (§1º, 2ª parte): Se o agente (aliciador) é ascendente, descendente, marido, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem a vítima esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda, a pena é de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. Este dispositivo penal não inclui a esposa, apenas a figura do marido. 

Qualificadora pela violência, grave ameaça ou fraude (§ 2º): Se há emprego de violência física contra pessoa, grave ameaça mediante a promessa de mal sério ou fraude por ardil ou artifício, a pena é de reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. Nesta figura se enquadram as hipóteses de presunção de violência conforme o artigo 224-CP e por expressa disposição do artigo 232- do Código Penal.

Qualificadora pelo fim de lucro (§3º): Se o agente é movido pelo fim de lucro, além da pena privativa de liberdade é aplicada também a de multa. É o lenocínio questuário, em que o sujeito ativo age com finalidade lucrativa. 

“Como a lei fala ‘induzir alguém’, a conduta deve visar a uma pessoa determinada” (TJSP, RT 588/306). “Para que haja induzimento, é necessário que tenham sido feitas promessas, dádivas ou súplicas” (TJSP, RT  519/331).

“O verbo induzir, do art. 227, tem o sentido de incutir, convencer, persuadir” (TJSP, RT 497/305).

“Não se tratando de auxílio prestado ao próprio ato consumativo do crime, deve a participação ser considerada como a mediação para satisfazer a lascívia alheia do art. 227 e não ser tratada pela regra geral do concurso de pessoas do art. 29 do CP” (TJSP, RT 449/394; TJGO, RT 654/333).

“O crime deste art. 227 não pode concorrer com o de rufianismo, quando a ação é dirigida contra a mesma pessoa” (H. Fragoso, Jurisprudência Criminal, 1979, v. II, nº 484). O Rufianismo é o tipo do artigo 230-CP(gigolô)

6.5.2. 
Favorecimento da prostituição


Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição, facilitá-la ou impedir que alguém a abandone:


Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.


§ 1º. Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do artigo anterior: 


Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.


§ 2º. Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:


Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, além da pena correspondente à violência. 


§ 3º. Se o crime é cometido com fim de lucro, aplica-se também multa.

Objeto jurídico: A moralidade pública sexual.


Sujeito ativo: qualquer pessoa, homem ou mulher.


Sujeito passivo: qualquer pessoa independente do sexo, ainda que seja prostituta.


Tipo objetivo: Prostituição é o comércio habitual do próprio corpo, para a satisfação sexual de indiscriminado número de pessoas. É indiferente o sexo das pessoas nela envolvidas. Embora, antigamente, houvesse a prostituição feminina, hoje também existe a masculina, que se inclui no mesmo conceito. São três condutas: a) induzir, persuadir, levar, mover ou atrair induzir de forma menos direta. b) facilitar, prestar auxílio. Entendem ser por omissão quando o agente tem o dever jurídico da assistência, como os pais, ou outros (CP Art. 13 § 2º); c) impedir que alguém abandone a prostituição, isto é, impossibilitar, opor-se a que alguém decidido a deixar a prostituição a abandone. A lei não requer especial finalidade do agente para os comportamentos; todavia, caso ele seja movido pelo fim do lucro, o enquadramento será na figura qualificada do § 3º.


Tipo subjetivo: O dolo, ou seja, a vontade livre e consciente de induzir, atrair, facilitar a prostituição ou impedir que alguém deixe o meretrício.


Consumação: Com o início da vítima na prostituição, nas condutas a  e b; e,  com o prosseguimento na prostituição, na conduta c, em que a infração é de caráter permanente.


Tentativa: é possível, sendo que na conduta c verifica-se pelo abandono, apesar do impedimento oposto pelo agente.


Se o comportamento visa a satisfação da luxúria de uma pessoa determinada, artigo 227-CP (mediação para servir a lascívia de outrem).


Pena: Reclusão, de dois a cinco anos.


Ação penal: Pública incondicionada.

Qualificadora pela idade da vítima § 1º c/c Art.227,§ 1º, 1ª parte: Se a vítima é maior de 14 e menor que 18 anos, a pena é de reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. Se a vítima for menor de 14 anos, será caso de presunção de violência  (CP, art.224), cuja regra é aplicável por expressa disposição do art. 232, tipificando-se, desta forma, a qualificadora do § 2º deste artigo 228.

Qualificadora pela autoridade do agente (§ 1º c/c Art. 227, § 1º, 2ª parte): Se o agente (aliciador, facilitador ou opositor) é ascendente, descendente, marido, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem a vítima esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda, a pena é de reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. Este dispositivo não inclui a esposa, e sim, apenas a figura do marido (resquícios do velho patriarcado). 

Qualificadora pela violência, grave ameaça ou fraude (§ 2º): Se há emprego de violência física contra pessoa, grave ameaça mediante a promessa de mal sério ou fraude por ardil ou artifício, a pena é de reclusão, de 4 (quatro)  a 10 (dez) anos, além da pena correspondente à violência. Nesta figura se enquadram as hipóteses de presunção de violência conforme o artigo 224-CP e por expressa disposição do artigo 232- do Código Penal.

Qualificadora pelo fim de lucro (§3º): Se o agente é movido pelo fim de lucro, além da pena privativa de liberdade é aplicada também a de multa. 


“Se o acusado mantém restaurante, no interior do qual costuma negociar a prática de prostituição, intervindo, inclusive, em favor de seus clientes, há, em tese, o delito do art. 228 do CP” (TJCE, RT 770/621).


“Pratica o crime do art. 228, § 3º, na modalidade de facilitação, quem, com o intuito de lucro, fornece local para a permanência de moças e rapazes de programa, com linha telefônica e publicação de anúncios” (TJRJ, Ap. 2.206, j. 16.11.98).


Concurso com casa de prostituição: “O do art. 228 é absorvido pelo do art. 229, que é específico” (TJSC, RT 557/365, JC 48/457 – cit. in TJPR, PJ 42/188).

 
“O crime do art. 228 pode ser omissivo, como no caso dos pais, que têm o dever de dar assistência à filha (TJSP, RT  523/344).


Agravante: “A do art. 61, II, e, do CP não pode ser aplicada, caso seu reconhecimento já tenha influído na dosagem da pena” (TJPR, RT 600/373).


6.5.3.Casa de prostituição


Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, casa de prostituição ou lugar destinado a encontros para fim libidinoso, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente:


Pena: reclusão, de dois a cinco anos, e multa.


Objeto jurídico: A moralidade pública sexual


Sujeito ativo: Qualquer pessoa, lembrando-se desde já, que não comete este crime a prostituta que mantém lugar para explorar, ela própria e sozinha, o comércio carnal.


Sujeito passivo: A coletividade


Tipo objetivo: Aqui o verbo manter, ou seja, sustentar, prover, conservar, tem o sentido de continuidade, permanência, reiteração. Por isso a exigência da habitualidade na conduta delitiva, não sendo suficiente a atitude ocasional. A ação pode ser exercida por conta própria ou através de terceiro. A rubrica do art. 229 é “casa de prostituição” e o dispositivo refere-se a casa de prostituição ou lugar destinado a encontros para fim libidinoso. 

Quanto a “casa de prostituição”, é o local onde as meretrizes permanecem para o comércio sexual. Relativamente a “lugar destinado a encontros para fim libidinoso” prevalece não o sentido amplo de qualquer modalidade de encontro libidinoso, mas, o entendimento restrito ao encontro para a prostituição, consoante o título do crime. Excluídos os “motéis”, ou hotéis de alta rotatividade onde há fim libidinoso, mas não de prostituição. Dispensáveis o intuito de lucro e mediação direta do proprietário ou gerente.


Tipo subjetivo: Dolo específico e elemento subjetivo do tipo ínsitos na finalidade de satisfação da luxúria.


“Erro do agente: Há orientação jurisprudencial no sentido de que a autorização policial-administrativa configura ‘erro de fato’ (melhor seria erro de proibição), reconhecível em favor do agente.” Delmanto (2002 p.492).

          Consuma-se com a manutenção, pois exige habitualidade; o crime é permanente. Não se admite tentativa. Pena: Reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. Ação Penal: Pública incondicionada.

“A eventual tolerância ou indiferença na repressão criminal, bem como o pretenso desuso, não se apresentam como causa de atipia” (STJ, Resp 141.956-SC, DJU 14.12.98, p. 268, in RBCCr 25/322), “assim como o devido licenciamento por parte da autoridade administrativa” (TAPR, RT 780/704).

“A prostituta que recebe clientes em sua própria residência não pratica o crime do art. 229, pois não mantém, embora exerça o meretrício, casa de prostituição, sendo irrelevante que hóspedes eventuais ou inquilina, sem a mediação dela, recebam homens em seus aposentos” (TJSP, RJTJSP 182/289).


6.5.4.Rufianismo (Rufião ou cáften, o que vive às custas de prostitutas)


Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça: 


Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa


§ 1º. Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227:


Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, além de multa.


§ 2º. Se há emprego de violência ou grave ameaça:


Pena – reclusão, de dois a oito anos, além da multa e sem prejuízo da pena correspondente à violência.


Cabe a suspensão condicional do processo apenas no caput- 9099/95


Objeto jurídico: Coibir a exploração da prostituição.


Sujeito ativo: Qualquer pessoa, sem distinção de sexo.


Sujeito Passivo: Só a meretriz ou o homem que exerça a prostituição masculina, ou sejam, pessoas que comerciem o próprio corpo com número indeterminado de fregueses.


Tipo objetivo: A conduta prevista é tirar proveito da prostituição alheia, ou seja, locupletar-se economicamente de pessoa que exerça a prostituição, em duas modalidades distintas: a) participando diretamente dos seus lucros (como sócio e pode ficar até com todo o lucro da prostituta, podendo aferir outras receitas lícitas); b) ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça. É a manutenção, completa ou parcial, do agente pela prostituta mediante roupa, casa, comida etc. Em ambas as modalidades, é necessária a habitualidade da conduta, que deve ser constante e continuada, não caracterizando esta infração benefícios ocasionalmente recebidos. A vítima deve ser realmente prostituta e não que viva às custas de amantes determinados. É irrelevante a aceitação ou o consentimento da vítima.


Tipo subjetivo: O dolo (genérico) correspondente à vontade livre e consciente de explorar habitualmente uma meretriz.


Consuma-se com a repetição que torna a conduta habitual, porque é um crime permanente. Admite-se a tentativa.


Pena:(Caput) reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.


Ação penal: Pública incondicionada. 


Qualificadora pela idade da vítima (Art.230 § 1ºc/c 227,§ 1º, 1ª parte): Se a vítima é maior de 14 e menor que 18 anos, a pena é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos além de multa. Se a vítima for menor de 14 anos, será caso de presunção de violência (CP, art.224), cuja regra é aplicável por expressa disposição do art. 232, tipificando-se, desta forma, a qualificadora do § 2º deste artigo 230).

Qualificadora pela autoridade do agente (Art. 230, § 1º c/c 227 § 1º,  2ª parte): Se o agente (rufião, gigolô) é ascendente, descendente, marido, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem a vítima esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda, a pena é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. Este dispositivo penal não inclui a esposa, apenas a figura do marido. 

Qualificadora pela violência, grave ameaça (§ 2º): Se há emprego de violência física contra pessoa ou grave ameaça mediante a promessa de mal sério, a pena é de reclusão, de 2 (dois)  a 8 (oito) anos, além da multa e sem prejuízo da pena correspondente à violência. Nesta figura se enquadram as hipóteses de presunção de violência conforme o artigo 224-CP e por expressa disposição do artigo 232- do Código Penal.

Pena: (caput) Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

“Eventual tolerância policial ao lenocínio não aproveita ao rufião” (STF, RT 522/458).

“Configura o crime qualificado do art. 230, § 2º, fazer-se alguém sustentar, no todo ou em parte, pela vítima, participando, habitualmente, mediante violência e grave ameaça, do lucro auferido por ela da prostituição” (TJSP, RT 515/349).

Participação nos lucros: “Deve ser direta, não a configurando o recebimento de aluguéis ou o lucro na venda de bebida” (TJPR, RT 560/353).

“Pratica quem, sendo jovem e válido para o trabalho, recebe acomodação, vestuário, alimentação e dinheiro de meretriz” (TJSP,RT  487/305).

“A sentença não pode reclassificar a acusação do art. 230 na do art. 229, sem dar vista à defesa” (TJSP, RJTJSP 102/446). 

“O crime deste art. 230 não pode concorrer com o de mediação para satisfazer a lascívia de outrem, se a ação é dirigida contra a mesma pessoa” (H.Fragoso, Jurisprudência Criminal, 1979, v. II, nº 484). 

6.5.5. Tráfico de mulheres

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de mulher que nele venha exercer a prostituição, ou a saída de mulher que vá exercê-la no estrangeiro:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 1º. Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227:

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.

§ 2º. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência. 

§ 3º. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  


Lenão: o que vende escravos; > lena, ae, alcoviteira, cafetina.


Fernando Capez in Curso de Direito Penal, parte especial V.3, Saraiva 2004, p.105, traz a seguinte nota referente ao trafico de mulheres e crianças, ressaltando com Damásio de Jesus que a lavagem de dinheiro proveniente do tráfico internacional de mulheres e crianças não foi inexplicavelmente, tipificado no rol do artigo 1º  na Lei 9.613 de 3 de março de 1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro) o que não pode ser ampliado por analogia ou interpretação extensiva, com a justificativa balofa de esquecimento (coisas das nossas leis). Existindo um movimento legislativo recente, pretendendo até modificar a rubrica deste delito para: “tráfico de pessoas” ou “tráfico de seres humanos”, pois está envolvendo até órgãos humanos,  surgindo recentemente de: “células tronco” e até de fetos sem cérebros, “anencéfalos”:


“Atualmente é a terceira atividade ilícita mais rentável (perdendo para o tráfico de drogas e o de armas.


- Cerca de 700.000 mulheres e 1.000.000 de crianças são traficadas por ano. – Para cada vítima gastam-se cerca de US$ 30.000 (incluem-se nesse valor o contrato, o seqüestro, a ‘hospedagem’ etc.). As vítimas são: 83% mulheres, 4% homens, 48% crianças. – 92% das vítimas são destinadas à exploração sexual; 21% das vítimas são destinadas ao trabalho forçado. 

– Existem aproximadamente 30 rotas de tráfico. – Cada vítima deve gerar um lucro de US$ 50.000. – Nos últimos 30 anos, no Continente Asiático, foram traficados 30.000.000 de pessoas. – Conseqüências do tráfico (de cada 100 seres humanos traficados): 24 contraíram alguma DST; 3 contraíram o vírus HIV; 15 mulheres ficaram grávidas; 26 sofreram agressões físicas; 19 sofreram agressões sexuais; 9 sofreram ameaças e intimidações.”


Continuemos com nosso tráfico internacional de mulheres (art.231-CP):


Objeto jurídico protegido: A moralidade pública sexual. Na hipótese do § 2º também a liberdade sexual.


Sujeito ativo: qualquer pessoa.


Sujeito passivo: somente a mulher, independente de sua honestidade.


Tipo objetivo: Promover (dar causa, executar) ou facilitar (tornar mais fácil, ajudar), sendo portanto dois núcleos alternativos de conduta visando: a) à entrada no território nacional, de mulher que nele venha exercer a prostituição; b) à saída de mulher que vá exercê-la no estrangeiro. Observe-se que a lei fala, simplesmente, “mulher” (no singular), não exigindo a pluralidade delas, apesar da rubrica do artigo 231 ser: “trafico de mulheres” nem tão pouco distinção quanto à condição de prostituta ou mulher honesta. Bastando que venha ou saia com a finalidade de exercer o meretrício. Sendo a entrada o que se pune. Portanto a mera passagem pelo país não se enquadra na infração (concorda H. Fragoso, sendo de entendimento contrário M.Noronha).


O consentimento da vítima e a inexistência de fim de lucro (vide § 3º) não obstam a respectiva tipificação das diversas modalidades deste delito.


Tipo subjetivo: O dolo, ou seja, a vontade livre e consciente de promover ou facilitar, ciente do propósito da mulher de dedicar-se à prostituição. Não existindo a modalidade culposa. Consuma-se,  com  a efetiva entrada ou saída, sendo desnecessário que a mulher exercite, de fato, a prostituição. Admite-se a tentativa. Se há o recrutamento, mediante fraude, de trabalhadoras com o fim de levá-las para território estrangeiro, sem objetivo de exercer a prostituição, aí é caso do artigo 206-CP “Aliciamento para o fim de emigração”. Pena: (caput) reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.

Ação penal: Pública incondicionada, da competência da Justiça Federal de acordo com o Artigo 109, V, da Constituição Federal.

Qualificadora pela idade da vítima (Art.231 § 1º c/c 227,§ 1º, 1ª parte): Se a vítima é maior de 14 e menor que 18 anos, a pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. Se a vítima for menor de 14 anos, será caso de presunção de violência  (CP, art.224), cuja regra é aplicável por expressa disposição do art. 232, tipificando-se, desta forma, a qualificadora do § 2º deste artigo 231). Qualificadora pela autoridade do agente (Art. 231 § 1º c/c 227 § 1º,  2ª parte): Se o agente (lenão, traficante) é ascendente, descendente, marido, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem a vítima esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda, a pena é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. Este dispositivo não inclui a esposa, apenas a figura do marido. 

Qualificadora pela violência, grave ameaça ou fraude (§ 2º): Se há emprego de violência física contra pessoa ou grave ameaça mediante a promessa idônea de mal sério ou fraude mediante artifício ou ardil,  a pena é de reclusão, de 5 (cinco)  a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência. Nesta figura se enquadram as hipóteses de presunção de violência conforme o artigo 224-CP e por expressa disposição do artigo 232-C. Penal.

Qualificadora de lucro (§ 3º): Se o crime é cometido visando lucro.

Pena: Além da reclusiva, aplica-se também a multa.

“No crime de tráfico de mulheres, o fato das vítimas não terem exercido o meretrício no país estrangeiro para o qual foram não é suficiente para descaracterizar o delito, eis que a figura delituosa se consuma com a promoção ou facilitação da saída de mulher para o exterior, sabendo que a finalidade é o exercício de prostituição” TRF 2ª r., RT  777/719).

6.5.6. Nos crimes de que trata este Capítulo, é aplicável o disposto nos arts. 223 e 224. (resultado de lesão grave e presunção de violência).

